
 

 
 

COMUNICADO IX – ERRATA DE PRAZO RECURSAL 

 
CONCORRÊNCIA N.º 01/2020 – SEBRAE/RN – CPL  

 

 

A Comissão Permanente de Licitação do SEBRAE/RN comunica às empresas participantes da 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2020 – SEBRAE/RN – CPL, que após questionamento 

encaminhado pela empresa ART & C COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA (CNPJ: 

02.692.183/0001-89) acerca do PRAZO RECURSAL para interpor RECURSO 

ADMINISTRATIVO, vem esclarecer que em virtude de Resolução interna de DIREX, não 

haverá expediente nos dias 24 e 31 de dezembro de 2020. Sendo assim, as licitantes interessadas, 

terão 5 dias uteis para interpor RECURSO ADMINISTRATIVO a contar de hoje dia 23/12/20 

até 04/01/2021, ou seja, (23/12/20, 28/12/20, 29/12/20, 30/12/20 e 04/01/2021). 

 

O presente comunicado será divulgado na internet através do site do SEBRAE/RN, 

endereço www.rn.sebrae.com.br, link de Licitações e Editais.  

 

 

Natal/RN, 23 de dezembro de 2020. 

 

Comissão Permanente de Licitação - SEBRAE/RN 

 
 

 

 

 

 

 


